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RESOLUÇÃO 
 

CE130.R14 
 
 

A MULHER, A SAÚDE E O DESENVOLVIMENTO 
 
 
A 130a SESSÃO DO COMITÊ EXECUTIVO, 
 

Tendo examinado o relatório do Diretor sobre a Mulher, a Saúde e o 
Desenvolvimento (Documento CE130/18), 
 

RESOLVE: 
 

Recomendar que a Conferência Sanitária Pan-Americana aprove uma resolução 
redigida nos seguintes termos: 
 
A 26a CONFERÊNCIA SANITÁRIA PAN-AMERICANA, 
 

Tendo examinado o Relatório do Diretor sobre a Mulher, a Saúde e o 
Desenvolvimento (Documento CSP/__); 
 

Levando em conta as carências de que padecem os sistemas de informação e 
vigilância atuais para documentar a situação sanitária e as tendências da saúde da mulher 
e as desigualdades por motivo de gênero existentes neste âmbito; 
 

Consciente de que, para formular políticas encaminhadas a reduzir as 
desigualdades por motivo de gênero é necessário informação, e 
 
 Tendo presente as iniciativas de outros organismos do sistema das Nações 
Unidas, 
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RESOLVE: 
 
1 Instar os Estados Membros a que : 
 
(a) atribuam alta prioridade ao estabelecimento e financiamento de sistemas de 

informação sobre as diferenças de saúde e desenvolvimento determinadas pelo 
gênero, assim como a compilação, elaboração e apresentação de informação 
sanitária separada por sexo; 

 
(b) promovam a participação dos usuários e produtores, tanto do governo como da 

sociedade civil, nas questões de gênero e saúde. 
 
2. Solicitar ao Diretor que: 

 
(a) estimule e apóie a produção, difusão e análise de dados sanitários separados por 

sexo; 
 
(b) apóie a produção periódica de boletins estatísticos e perfis sanitários acerca de 

gênero, saúde e desenvolvimento;  
 
(c) estimule e respalde a cooperação técnica entre países para o desenvolvimento, 

análise e uso da informação sobre gênero e saúde; 
 
(d) prossiga com os esforços para integrar a perspectiva de gênero no trabalho da 

Organização, principalmente no processo de planejamento estratégico e seu 
acompanhamento. 

 
 
 
 

(Sétima reunião, 27 de junho de 2002) 
 


